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PROJETO DE LEI Nº 15/2016

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DAS METAS FINANCEIRAS DA LEI Nº 944/2013 – PLANO PLURIANUAL E DA LEI 1054/2015 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO,  E A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL - NATUREZA DE DESPESA NA ESTRUTURA DA LEI 1097/2015 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA, DESTINADO A CUSTEAR DESPESAS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DE REFERÊNCIA REGIONAL.

O Senhor JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuições faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam alteradas as metas financeiras dos Projetos/Atividades, constantes nas tabelas abaixo, na Lei nº 944/2013 – Plano Plurianual e Lei nº 1054/2015– Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, conforme planilha abaixo:
	PROGRAMA: 0040 - ASSISTENCIA DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

	Cód.
	Detalhamento
	Meta Financeira

	1159
	MANUT. DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
	3.354.377,60


Art. 2º Fica aberto no setor de Contabilidade desta Prefeitura Municipal, crédito especial no valor de R$ 3.354.377,60 (três milhões trezentos e cinquenta e quatro mil, trezentos e setenta e sete reais e sessenta centavos), destinados a atender despesas para as quais não havia dotação orçamentária suficientes no Orçamento vigente, conforme segue:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

06 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 – SAÚDE

302 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

0015 – ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

1159–MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.71.41.00.00.0014000000 – Contribuições....................................R$ 3.354.377,60

Total Geral.........................................................................................R$ 3.354.377,60
Art. 3º O presente Crédito Adicional Especial - Natureza de Despesa ampara-se nos Incisos II do artigo 41 e artigo 42 da Lei 4.320, de 1964 e os recursos orçamentários utilizados são os previstos no Artigo 43, § 1º, inciso I da Lei retro citada, ou seja, Superávit Financeiro com fonte de recurso específica vinculada.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 10 de junho de 2016.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

MENSAGEM Nº 15/2016

-URGENTE-

Senhor Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as).

Temos a honra de submeter à elevada consideração dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei em anexo, que tem como escopo a ALTERAÇÃO DAS METAS FINANCEIRAS DA LEI Nº 944/2013 – PLANO PLURIANUAL E DA LEI 1054/2015 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO,  E A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL - NATUREZA DE DESPESA NA ESTRUTURA DA LEI 1097/2015 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA, DESTINADO A CUSTEAR DESPESAS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DE REFERÊNCIA REGIONAL.

Esta proposta de Abertura de Crédito Adicional Especial – Natureza de Despesa visa destinar recursos vinculados de transferência fundo a fundo estadual para manutenção das ações e serviços de média e alta complexidade nos municipios por meio de transferência de recursos advindos da Fonte 134, no período de janeiro a agosto de 2016 para custeio do Hospital Regional de Diamantino, conforme Portaria nº 069 de 03 de maio de 2016.

Ressaltamos que os repasses efetuados através do Fundo Estadual de Saúde são específicos para cada área Ambulatorial e Hospitalar de referência regional e para serem utilizados na manutenção dos mesmos.

Este, pois, o motivo que me inclina a submeter o presente PROJETO DE LEI à apreciação desse Poder Legislativo, EM REGIME DE URGÊNCIA, contando, como sempre, com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição. 

Ao ensejo, renovo aos membros dessa Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.

Diamantino/MT, 10 de junho de 2016.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
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